
PREFEITURA MUNICIPAL DE GUANHÃES
CEP 39740-000 ESTADO DE MINAS GERAIS

LEI N° 1.859, DE 24 DE AGOSTO DE 1.998.

-ALTERA PRAZO DE AUTORIZAÇÃO
DE FUNCIONAMENTO DE INSTITUIÇÃO
DE ENSINO E DA OUTRAS PROVIDÊNCIAS.

O PREFEITO MUNICIPAL DE GUANHÃES

Faço saber que a Câmara Municipal de Guanhães, Estado de Minas
Gerais aprovou, e eu sanciono a seguinte Lei:

Art. 1° - Fica o Executivo Municipal autorizado a assinar Contrato
de Comodato, com o Instituto Gammon, do prédio localizado à Praça Néria Coelho
Guimarães, n° 36, de propriedade do Município, para o exercício e desenvolvimento
de suas atividades educacionais, científicas, culturais, desportivas e de pesquisa,
pelo prazo de 20 anos.

Parágrafo 1° - Havendo interesse das partes contratantes, o prazo
constante deste Artigo poderá ser prorrogado por mais 05 (cinco) anos, "ad
referendum" da Câmara Municipal da época.

Parágrafo 2° - Na hipótese de conclusão do Campus Universitário
do Instituto Gammon, antes do término do prazo constante desta Lei, fica o
Comodatário obrigado a devolver o imóvel, objeto desta Lei, ao Município,
incorporadas todas as benfeitorias, sem quaisquer ónus.

Art. 2° - Caso seja alterado o objetivo da finalidade constantes do
Art. 1°, os efeitos desta Lei, cessarão a partir da constatação das alterações de
finalidade.

Art. 3° - Fica revogada em seu inteiro teor a Lei Municipal l .768, de
25 de junho de 1.996.

Art. 4° - Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação,
revogadas as disposições em contrário.

Prefeitura Municipal de Guanhães, 24 de agosto de l .998.

António Carlos Morais Miranda
Prefeito Municipal

&u/3
Alberto'Santos de Araújo Conceiçã

Secretário Municipal de Governo
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CONTRA TO DE CESSÃO EM CÓMODA TO

\m todos que desta tomarem conhecimento que: como Outorgante

Comodantc a PREFEITURA M V NIC! r AL DE GUANHÂES/MG, com sede à

Praça Nória Coelho Guimarães, n° 100, Ccnlro, CCiC 18.307.439/0001/27,

rcprcsentíida ncslc ato pelo Prefeito Municipal Sr. ANTÓNIO CARLOS
MORAIS MIRANDA, brasileiro, casado, CPI- 017.476.146-53 c como
Outorgadt) Comotlalário o INSTITUTO GAMMON, Kscola de 1° , 2° c 3° graus,

sediado na cidade de Lavras - MG, à Praça Dr. Jorge, 11° 370, CCíC
22.070.643/0001-44, Inscrição Kstadual isento, Knthhnh* <ic Ulilidíh/c 1*úhlwa

Federal* coiiformc Decreto n° 73.481, de 16 de janeiro de 1.974, com mais de
126 anos de Alividades Ininterruptas, pertencendo a Igreja Presbiteriana do

Brasil, também Hntidade sem fins lucrativos, CXJC 00.1 18.331/0001-01, com sede

e foro civil em Brasília - DIr, na Avenida W-5, Quadra 906, Lote 9, Bloco 2

térreo, SCíAS, tudo conforme líslaluto anexo, representado pelo Presidente da

Assembleia do Instituto Gaininon Dr. TITO FLÀVIO OA SILVA, CPF

004.329.896-68, residente em Belo I lori/onte/M(i, à Avenida Cônsul António

Cadar, n'1 259, São Bento, eleito conforme Ata anexa

Acordam cm que:

CLÁUSULA PRIMEIRA - A Comodante Outorgante cede em Comodato ao

Comodntárío Outorgado um prédio escolar de sua propriedade, situado à Praça
Néiia Coelho Guimarães, n° 36, esquina com Travessa Pio Nunes, com as
seguintes características:

1° - Númcio de andares - 02 (dois)

2° - Dimensões - Subsolo - 250in2

Térreo - 4 15m2

Tola! -665in2

3° - Número de salas - l 3

4° - Natureza - Hscolar
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5° - Ustado de conservação - boa, cxccto no que d i/, respeito às instalações
clélricas qvie necessitam de total reparo.
6° - Cobertura - telha de barro.
7" - Estrutura Física - do subsolo ao térreo: concreto armado, pelares, vigas e laje
(paredes de alvenaria).
No térreo - estrutura de alvenaria com eintamcnto para apoio do cngradamenlo
para colocação da telha de barro, de propriedade da Prefeitura Municipal de
Guanhãcs, conforme Escritura c Registro de Imóveis I-M.6 810, l,v. 2-S, FF 26,
registrada em 03 de abril de 1.986, no cartório de Gnanhãcs-MG, Cartório Catão
Registro de Imóveis, para o fim exclusivo de Nalurc/.a Educacional, na cidade de
Guanhãcs, gerido pelo Comodatário Outorgado pelo pra/,o de 20 (vinte' anos),
prorrogáveis por mais 05 (cinco) anos, "Ad referendum" tia Câmara Municipal
da época e a conveniência para as partes.

SEGUNDA - O Comodatário Outorgado recebe neste ato, o prédio
escolar para o exercício e Desenvolvimento de suas atividadcs educacionais,
científicas, culturais, desportivas c de pesquisa, cm ambiente de Fé Moral distas
Evangélicas, com reversão de todos os seus lucros na execução de seus trabalhos,
e na consecução de suas finalidade Estatutárias, inclusive sem fa/,er diferença de
pessoas quanto à cor, raça, religião, credo, concepção política ou filosófica, nos
termos e na forma de seus E*statntos c do Regimento Escolar.

CLAUSULA TERCEIRA - Caso o Comodatário Outorgado deixar de cumprir,
por impossibilidade administrativas, as obrigações assumidas, reserva-se a
Comodante Outorgante o direito de rescindir o presente contrato, recuperando os
bens ora emprestados.

CLAUSULA QUARTA - Na hipótese de Conclusão do Campus Universitáiio do
Instituto (iammon, antes do lei mino d^ pta/o constante desta l ,ei, liça o
Comodatário obrigado a devolver o imóvel, objelo desta Eci, ao Município,
incorporadas todas as benfeitorias, sem quaisquer ónus.

1

CLAUSULA QUINTA - O Outorgado Comodataiio não podeiá ceder ou
Iransfeiira terceiros, ainda que seja a estabelecimentos Educacionais, a mono-; que
seja, :t .litl/o d;t Cninodaiilc Ou1oi|',:inh', lenha ela nu Oulnigndn ( 'oumdatátio
participação eleiiva na diiccflo desses estabelecimentos educacionais, a tini de
assegurar o cumprimento tias disposições deste contiato. /

U'
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CLÁUSULA SEXTA - O Outorgado Comodatário obriga a conservar às suas
custas, como se seus próprios fossem, os bens objeto deste contrato, sem nenhum
encargo para a comodantc outorgante.

CLÁUSULA SÉTIMA - Fica eleito o foro de Guanlmes para solucionar quaisquer
dúvidas que surgirem entre as partes.

CLÁUSULA OITAVA - Os contratantes declaram-se favoráveis aos termos do
presente c por seus representantes legais os subscrevem perante testemunhas,
entrando, neste ato, cm vigor, o presente contrato.

(íuanliãcs, 14 de outubro de l .998.

Comodanle: PREFEITURA MUNICIPAL DE GUANHAES

António Carlos Morais Mirntula
Prefeito Municipal

Comodatáiio. INSTOVTO G
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